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 14. ETAPA DE HABILITAÇÃO

Retifica-se o item 14.1 para que passe a constar como descrito 
abaixo:

14.1  Finalizada  a  etapa  de  análise  de  mérito  cultural,  o  proponente  do  projeto
contemplado  deverá, no  prazo  de  10 dias  úteis, apresentar  os  seguintes
documentos, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA
I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa
da União;
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários
estaduais  e  municipais,  expedidas  pela  Prefeitura  de Tramandaí;  A  obtenção das
negativas poderá ser efetuada através do link:
https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-358/contribuintrel_cndcontribuinte.faces
III  -  certidão negativa de débitos trabalhistas -  CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;
IV -  comprovante de residência,  por  meio da apresentação de contas  relativas  à
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA
I  -  inscrição  no  cadastro  nacional  de  pessoa  jurídica  -  CNPJ,  emitida  no  site  da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II – atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com
fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;
III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;
IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;
V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais;
VI  -  certificado  de  regularidade  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  -
CRF/FGTS;
VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;
14.2  As  certidões  positivas  com  efeito  de  negativas  servirão  como  certidões
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar
instrumentos jurídicos com a administração pública.



15.1  Finalizada  a  fase  de  habilitação,  o  agente  cultural
contemplado  será  convocado  a  assinar  o  Termo  de  Execução
Cultural,  de  forma  presencial,  no  Departamento  de  Cultura,
situado no 4° andar da Prefeitura Municipal de Tramandaí – Av.
da Igreja, n° .346, Centro.


